RESOLUCAO N.. /2017

Recomenda ao Governo o aumento das competéncias dos gabinetes de
informacéo e apoio ao aluno no ambito da educacéo para a saude e

educacao sexual e o seu alargamento ao ensino superior

A Assembleia da Republica resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da

Constituicao, recomendar ao Governo que:

1- Estenda a obrigatoriedade de implementacao dos gabinetes de informac&o e apoio ao
aluno, ou de solucdo similar, a todas as universidades e institutos politécnicos do
ensino superior.

2- Aumente o quadro de competéncias dos gabinetes de informacdo e apoio ao aluno no
que concerne a disponibilizacdo gratuita de métodos contracetivos ndo sujeitos a
prescricdo médica, em articulacdo com as unidades de saude.

3- Proponha aos estabelecimentos de ensino, no ambito da sua gestdo flexivel do
curriculo, um reforco da carga horaria dedicada a educacdo sexual nos ensinos basico
e secundario.

4- Assegure, através do Ministério da Educacdo, uma oferta formativa em todo o territorio
nacional para o pessoal docente dos ensinos basico e secundario, no ambito da
educacéo sexual.

5- Estipule a obrigatoriedade de envio, para o Ministério da Educacéo e para o Ministério
da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior, de informacéo sobre a implementacdo da
Lei n.° 60/2009, de 6 de agosto, a remeter anualmente pelos agrupamentos de escolas
e escolas ndo agrupadas, no caso dos ensinos basico e secundario, e pelas institui¢cdes
de ensino superior, até ao més de outubro do ano letivo seguinte aquele a que se reporta

a informagéo.



6- Elabore, através do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior, um relatério
anual sobre a implementacdo da educacdo sexual nas unidades orgénicas das
instituicGes de ensino superior, a ser entregue na Assembleia da Republica até ao més
de marco do ano seguinte.

7- Fomente as sinergias entre as unidades organicas, a comunidade educativa e 0
Governo, visando a implementacéo generalizada da educacgéo sexual.

8- Elabore, através do Ministério da Educacdo, um relatorio anual de avaliacdo do
impacto da Lei n.° 60/2009, de 6 de agosto, a semelhanca do trabalho efetuado em
2013.

Aprovada em 13 de outubro de 2017
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